PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 15/16

"Rejeita as Contas da Prefeitura Municipal de Buritama relativas ao Exercício Financeiro de 2012”.

A Mesa da Câmara Municipal de Buritama, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Buritama APROVA o seguinte Projeto de DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º - Ficam REJEITADAS as Contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITAMA, EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2012, nos termos dos Pareceres do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, Processos TC-001491/026/12, com recomendações à Origem, à margem do parecer e mediante Ofício, bem como as Justificativas e Defesa Preliminares apresentadas pelo senhor prefeito municipal, Izair dos Santos Teixeira, analisados pela c. Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade que conheceu do pedido e, quanto ao mérito, negou-lhe provimento, acatando na íntegra os Pareceres daquela r. Corte de Contas. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

                    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Buritama, Plenário Vereador "JOSÉ OTÁVIO DE FREITAS", aos VINTE dias do mês de JULHO de dois mil e dezesseis (2016), 98 anos da Fundação de Buritama e 67 anos de Sua Emancipação Política.
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